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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.290, de 25 de 

julho de 2023, que aprova a nova regra de 

transição para beneficiários do Módulo Valor em 

Saúde da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais - Valora Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.290, de 25 de julho de 2023, que aprova a nova regra de transição 

para beneficiários do Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº XXXX, de 21 de agosto de 2024, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.289, de 25 de julho de 2023, que aprova a revisão da 
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metodologia de financiamento e da sistemática de monitoramento da política continuada Módulo 

Valor em Saúde/Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, bem 

como a consolidação das normas gerais, regras e critérios de elegibilidade desse Módulo; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.290, de 25 

de julho de 2023, que aprova a nova regra de transição para beneficiários do Módulo Valor em 

Saúde da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, nos termos do 

Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXX, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 8.896, de 25 de 

julho de 2023, que define as normas de 

financiamento da nova regra de transição para 

beneficiários do Módulo Valor em Saúde da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais - Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei 

Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº     , de 21 de agosto de 2024 que aprova a alteração 

do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.290, de 25 de julho de 2023, que aprova a nova 

regra de transição para beneficiários do Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar 

do Estado de Minas Gerais - Valora Minas. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o caput do Art. 3º da Resolução SES/MG nº 8.896, de 25 de julho 

de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - O valor total anual desta Resolução é de R$ 208.309.739,75 (duzentos e 

oito milhões, trezentos e nove mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e cinco centavos).” (nr) 

Parágrafo único - A alteração mencionada no caput deste artigo não perfaz 

incremento em relação ao montante anteriormente programado para o exercício de 2024. 

 

Art. 2º - Alterar o Anexo I da Resolução SES/MG nº 8.896, de 25 de julho de 2023, 

que passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Resolução.  

Parágrafo único - As alterações realizadas neste anexo se referem ao reajuste dos 

valores financeiros, devido às últimas atualizações dos montantes previstos por beneficiário no 

Módulo Valor em Saúde da Política Estadual de Atenção Hospitalar - Valora Minas - no Anexo II 

da Resolução SES/MG nº 8.896, de 25 de julho de 2023. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 21 de agosto de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº XXXX, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº, DE  21 DE AGOSTO DE 2024. 

“ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.896, DE 25 DE JULHO DE 2023” 

 

BENEFICIÁRIOS E VALORES ANUAIS 

 

 
CNES 

 
HOSPITAL 

 
MUNICIPIO 

 
Valor de recomposição 
por beneficiário 

 
Valor de recomposição 

por município 

2695324 HOSPITAL DA BALEIA BELO HORIZONTE  R$ 725.629,10 

R$ 164.747.923,42 

26808 HOSPITAL EVANGELICO DE BELO HORIZONTE BELO HORIZONTE  R$ 3.462.511,49 

27863 HOSPITAL RISOLETA TOLENTINO NEVES BELO HORIZONTE  R$ 107.010.901,71 

4034236 HOSPITAL UNIVERSITARIO CIENCIAS MEDICAS BELO HORIZONTE  R$ 8.288.363,53 

7866801 HOSPITAL METROPOLITANO DOUTOR CELIO DE CASTRO BELO HORIZONTE  R$ 44.676.240,74 

27022 HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK BELO HORIZONTE  R$ 584.276,85 

2119420 HOSPITAL MUNICIPAL SENHORA SANTANA BRASILIA DE MINAS  R$ 447.165,37  R$ 447.165,37  

2136945 HOSPITAL QUELUZ CONSELHEIRO LAFAIETE  R$ 22.872,90  R$ 22.872,90  

7082886 HOSPITAL DR JOSE MARIA MORAIS CORONEL FABRICIANO  R$ 8.086.555,14  R$ 8.086.555,14  

2098539 HOSPITAL MUNICIPAL FREI GABRIEL FRUTAL  R$ 272.197,81  R$ 272.197,81  

6892256 HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE IBIRITE IBIRITE  R$ 3.862.761,65  R$ 3.862.761,65  

2193310 HOSPITAL MUNICIPAL DE IPATINGA IPATINGA  R$ 7.879.102,53  R$ 7.879.102,53  

2120402 HOSPITAL BOM PASTOR JACINTO  R$ 568.853,65  R$ 568.853,65  

4041690 SANTA CASA DE MISER DE LIMA DUARTE LIMA DUARTE  R$ 534.131,72  R$ 534.131,72  

2205998 HOSPITAL FUNRURAL MANGA  R$ 481.424,35  R$ 481.424,35  

2200945 MARIANA HOSPITAL MONSENHOR HORTA MARIANA  R$ 473.745,98  R$ 473.745,98  

2134268 FUNDACAO MINAS NOVAS HOSPITAL DR BADARO JR MINAS NOVAS  R$ 802.271,17  R$ 802.271,17  
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2726726 HOSPITAL REGIONAL ANTONIO DIAS PATOS DE MINAS  R$ 2.052.835,62  R$ 2.052.835,62 

2154560 
HOSPITAL E MATERNIDADE DR EUGENIO GOMES DE 
CARVALHO PEDRO LEOPOLDO  R$ 24.154,85   R$ 24.154,85 

2208822 HOSPITAL ANTONIO MOREIRA DA COSTA SANTA RITA DO SAPUCAI   R$ 93.283,32  R$ 93.283,32 

2796562 HOSPITAL DE SANTOS DUMONT SANTOS DUMONT   R$ 677.871,05  R$ 677.871,05 

2796619 HOSPITAL SAO JOAO SAO JOAO NEPOMUCENO   R$ 627.072,33  R$ 627.072,33 

2184834 HOSPITAL BOM SAMARITANO TEOFILO OTONI   R$ 2.290.630,56  
R$ 2.337.645,31 2208172

  HOSPITAL SANTA ROSALIA TEOFILO OTONI   R$ 47.014,75 

2140217 HOSPITAL E MATERNIDADE VITAL BRAZIL TIMOTEO   R$ 1.143.244,53  R$ 1.143.244,53 

2165058 HOSPITAL DOUTOR HELIO ANGOTTI UBERABA   R$ 85.453,41  R$ 85.453,41 

6601804 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DR ODELMO 
LEAO CARNEIRO UBERLANDIA   R$ 13.089.173,64  R$ 13.089.173,64  

Total R$ 208.309.739,75 

 

 

 

 

 

 

 


